PROJETO DE LEI Nº 3.815, DE 16 DE MAIO DE 2014.
Concede reajuste nos vencimentos e proventos dos servidores do Poder Legislativo Municipal de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica concedido reajuste incidente sobre os vencimentos e proventos dos servidores ativos e inativos do Poder Legislativo, correspondente a 5,82% (cinco inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) a contar da data de primeiro de maio de 2014.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei aos servidores ocupantes de cargos de provimento em comissão  e aos contratados na forma da lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a primeiro de maio de 2014.

Sala das Sessões, 16 de maio de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Virgínia Scarpatti

Vice-Presidente

Elci Michael Jackson

2º Vice-Presidente

José Vespasiano Vespa 

1º Secretário

Geraldo Moreira Nanico

2º Secretário
JUSTIFICATIVA
A matéria sob análise tem por objetivo reajustar os vencimentos e proventos dos servidores da Câmara Municipal de Timóteo, sendo concedido 5,82%  de reajuste, o mesmo percentual concedido pelo Poder Executivo Municipal, fruto de acordo entre a Administração e a entidade classista, Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Timóteo – SINSEP.
Por se tratar de simples atualização monetária dos valores de vencimentos e proventos, com base no INPC/IBGE e, ainda haver respaldo financeiro e orçamentário do Legislativo para assunção do referido reajuste, consoante informações do órgão técnico legislativo competente, ora anexado, a matéria não se reveste de qualquer óbice à apreciação desta Casa, assim esperamos que a mesma tenha aquiescência de todos os pares.
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Timóteo, 19 de maio de 2014

Exma. Senhora

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente da Câmara Municipal de
TIMÓTEO – MG





Ref.: Projeto de Lei nº 3.815, de 16 de maio de 2014
Senhora Presidente,

A exemplo do proposto pelo Executivo Municipal, a matéria sob exame trata-se sobre reajuste de valores dos vencimentos e proventos dos servidores do Legislativo Municipal no percentual de 5,82%  (cinco inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) a contar de 1º/05/2014, com extensão do mesmo aos cargos de provimento em comissão e aos contratados na forma da lei.

O percentual previsto para o reajuste que se pretende conceder corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de maio de 2013 a abril de 2014 sendo, portanto, simples recomposição do poder de compra dos valores afetos a vencimentos e proventos, pelo que se nos afigura dispensável o demonstrativo de impacto financeiro e orçamentário da despesa, a teor da exigência contida na legislação federal.

Sob a ótica constitucional e legal, a mesma não apresenta qualquer óbice à sua regular tramitação.

S.M.J

É o parecer

José Horta Silva de Paula

Procurador Geral
PARECER

COMISSÕES CONJUNTAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS; ADMINISTRAÇÃO PUBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR. 
PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 3.815, de 16 de maio de 2014, que “Concede reajuste nos vencimentos e proventos dos servidores do Poder Legislativo Municipal de Timóteo”, de autoria da Mesa Diretora.
A exemplo do proposto pelo Executivo Municipal, a matéria sob exame trata-se sobre reajuste de valores dos vencimentos e proventos dos servidores do Legislativo Municipal no percentual de 5,82%  (cinco inteiros e oitenta e dois centésimos por cento) a contar de 1º/05/2014, com extensão do mesmo aos cargos de provimento em comissão e aos contratados na forma da lei.
O percentual previsto para o reajuste que se pretende conceder corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC apurado no período de maio de 2013 a abril de 2014 sendo, portanto, simples recomposição do poder de compra dos valores afetos a vencimentos e proventos, pelo que se nos afigura dispensável o demonstrativo de impacto financeiro e orçamentário da despesa, a teor da exigência contida na legislação federal.
Analisada sob o ângulo constitucional e legal, esta Comissão Conjunta não deparou com nenhum óbice que dificulte sua normal tramitação pela Casa, motivo pelo qual opinamos favoravelmente à matéria em questão. É o nosso voto.
Sala das Comissões, 23 de maio de 2014
José Constantino Coronel 
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